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    APRESENTAÇÃO


    No Brasil, grande parte da população depende, exclusivamente, do Sistema Único de Saúde (SUS) para ter acesso a tratamento médico, sendo que o gerenciamento das ações e os recursos aplicados nessa área pelo Poder Executivo não vêm garantindo tratamento digno aos usuários da rede pública de saúde. A falta de medicamentos, de médicos, de leitos de UTI e a demora na prestação dos serviços são constantemente objeto de demandas no Judiciário.


    Conforme pesquisa veiculada pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) em 2019, o número de demandas judiciais relativas à saúde havia aumentado 130% entre 2008 e 2017, e segundo dados do Ministério da Saúde apresentados em 2016, nos sete anos antecedentes havia ocorrido um crescimento de aproximadamente 13 vezes dos seus gastos com demandas judiciais. Desde 2020, conforme Relatório da Justiça em Números do CNJ, são mais de dois milhões de ações sobre saúde. Nesse cenário, observa-se, de um lado, uma crescente aspiração social por digno acesso à saúde; de outro, os gestores públicos tendo verbas, que seriam para alocação discricionária, sendo comprometidas na esfera judicial.


    O livro “CEJUSC-Saúde no Piauí: Uma Possibilidade de Resolução Adequada dos Conflitos da Saúde e um Caminho Diverso à Judicialização,” escrito pela Dra. Lucicleide Pereira Belo, Juíza de Direito Titular da 8ª Vara Cível de Teresina, representa uma contribuição significativa para o campo do Direito à Saúde sob o viés da resolução de conflitos, tendo a grande virtude de se lançar nos desafios que cercam a busca de eficiência no acesso à saúde pública, em plena sintonia com o impasse que o Conselho Nacional de Justiça vem buscando solucionar: “como tomar decisões que, de fato, vão beneficiar os pacientes, sem desequilibrar o sistema de saúde”.


    O livro baseia-se na Dissertação de Mestrado apresentada pela autora ao Programa de Pós-Graduação em Direito e Gestão de Conflitos da Universidade de Fortaleza, pela qual propôs enfrentar a problemática da judicialização da saúde no Estado do Piauí à luz da Constituição República de 1988 e da Resolução CNJ 125/2010, com especial atenção ao princípio da eficiência.


    Por meio de cuidadosa problematização, a autora levanta uma questão crucial: até que ponto o tratamento dos conflitos decorrentes do Direito à Saúde no Estado do Piauí, após a Constituição da República de 1988 e a Resolução CNJ 125/2010, está alinhada ao princípio da eficiência? A obra se destaca por fornecer uma visão abrangente e aprofundada da judicialização da saúde no cenário local e das tentativas de encontrar alternativas eficazes de resolução de conflitos. Nesse contexto, a criação do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Saúde Pública (Cejusc-Saúde) no Estado é indicada como alternativa promissora, apta a proporcionar maior eficiência na resolução de disputas relacionadas à saúde e alívio ao tão sobrecarregado sistema judicial.


    Com a Recomendação nº 100/2021 do CNJ, que incentiva o uso de soluções consensuais em demandas sobre o direito à saúde, o livro ganha maior relevo nessa perspectiva, servido como referência teórica na adoção das práticas que visam ao estreitamento dos canais de diálogo entre o Poder Judiciário e o Poder Executivo a fim de encontrar soluções que geram benefícios mútuos.


    Este trabalho desenvolvido pela eminente Magistrada Lucicleide Pereira Belo é de grande relevância para estudiosos do Direito, gestores da área de saúde, profissionais do sistema de justiça e todos aqueles interessados em compreender os desafios e possíveis soluções para a questão da judicialização da saúde no Brasil, especialmente no Estado do Piauí, porquanto oferece uma visão atual e propõe soluções valorosas sobre um dos desafios mais complexos de nossa sociedade: a efetivação do direito à saúde.


    Erivan Lopes


    Desembargador do Tribunal de Justiça do Piauí. Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí no biênio 2022-2024. Mestre em Direito Constitucional pela Faculdade de Direito de Lisboa (2015).

  


  
    REFERÊNCIAS


    AITH, Fernando et al. Os princípios da universalidade e integralidade do SUS sob a perspectiva da política de doenças raras e da incorporação tecnológica. Revista de Direito Sanitário. São Paulo. Vol. 15, n. 1, mar/jun., p. 36, 2014.


    ANDRADE, Fernando Gomes de. Direitos sociais e concretização judicial: limites e possibilidades. Recife: Nossa Livraria, 2008.


    ANDRADE, Marília Andrade; COSTA, Lorenna. Verdão se tornará hospital de campanha e atenderá pacientes com covid-19. Piauí Governo do Estado, Teresina, 27 mar. 2020. Imprensa. Disponível em: https://www.pi.gov.br/noticias/verdao-se-tornara-hospital-de-campanha-e-atendera-pacientes-com-covid-19/. Acesso em: 30 jul. 2021.


    ANTUNES ROCHA, Carmen Lúcia. O mínimo existencial e o princípio da reserva do possível. Revista latino-americana de estudos constitucionais. Belo Horizonte: Del Rey, n. 05, jan./jun., 2005.


    ASENSI, Felipe Dutra; MUTIZ, Paula Lúcia Arévalo; MUTIZ, Roseni Pinheiro. Direito e saúde: enfoques interdisciplinares. Curitiba: Juruá, 2013.


    ASENSI, Felipe Dutra. Direito à saúde: práticas sociais reivindicatórias e sua efetivação. Curitiba: Juruá, 2013.


    ASENSI, Felipe Dutra. Judicialização da saúde e Conselho Nacional de Justiça: perspectivas e desafios. In: NOBRE, Milton Augusto de Brito; SILVA, Ricardo Augusto Dias da (Coord.). O CNJ e os desafios da efetivação do direito à saúde. 2. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2013. p. 85-110. ISBN 978-85-7700-735-6. Disponível em: https://p302.zlibcdn.com/dtoken/7717cd731c4df1be450b8c9ed8283da7. Acesso em 15 maio 2022.


    ASSIS, Gilmar de. A ação institucional de mediação sanitária: direito, saúde e cidadania. Cadernos Ibero-Americanos de Direito Sanitário. Brasília. V. 2. N. 2, p. 460-471, jul./dez., 2013. (Anais dos III Congresso Iberoamericano de Direito Sanitário. II Congresso Brasileiro de Direito Sanitário). ISSN 2317-8396. Disponível em: https://www.cadernos.prodisa.fiocruz.br/index.php/cadernos/article/view/98/140. Acesso em: 05 jun. 2022.


    ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS PIAUIENSES (AMAPI). Projeto ‘(A)gosto do Pai’ integra Banco de Boas Práticas do Instituto Innovare, 26 de março de 2021. Disponível em: https://www.amapi.org.br/projeto-agosto-do-pai-integra-banco-de-boas-praticas-do-instituto-innovare/. Acesso em 08 set. 2022.


    BANDEIRA, Regina. Fux defende atuação coordenada para enfrentar judicialização da saúde. Agência CNJ de Notícias, 10 set. 2021. Notícias. Disponível em:https://www.cnj.jus.br/fux-defende-atuacao-interinstitucional-coordenada-e-permanente-para-enfrentar-judicializacao-da-saude/. Acesso em: 15 nov. 2021.


    BARROSO, Luís Roberto. A judicialização da vida e o papel do Supremo Tribunal Federal. Belo Horizonte: Fórum, 2018.


    BARROSO, Luís Roberto. Curso de direito constitucional contemporâneo: os conceitos fundamentais e a construção do novo modelo. 9ª ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2020.


    BARROSO, Luís Roberto. Judicialização, ativismo judicial e legitimidade democrática. Suffragium. Revista do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, Fortaleza, Vol. 5. N. 8, jan./dez., p. 11-22, 2009.


    BELO, Lucicleide Pereira. A judicialização da saúde na dispensação de medicamentos. Revista da Escola Judiciária do Piauí. Teresina-PI. Vol. 2. N. 1, jul./dez., p. 130-159, 2020. ISSN: 2526-7817. Disponível em: https://www.tjpi.jus.br/revistaejud/index.php/escolajudiciariapiaui/article/view/59/48.


    BELO, Lucicleide Pereira; VASCONCELOS, Mônica Carvalho. A judicialização da saúde e a pandemia da covid-19 no Brasil. NT-Facit Business and Technology Journal. Araguaína-TO. 34 ed. Vol. 1, p. 456-478, 2022 (fluxo contínuo). ISSN: 2526-4281. Disponível em: http://revistas.faculdadefacit.edu.br/index.php/JNT/article/view/1478.


    BERCOVICI, Gilberto. Tentativa de instituição da democracia de massas no Brasil: Instabilidade Constitucional e Direitos Sociais na Era Vargas (1930-1964). In: NETO, Cláudio Pereira de Souza. SARMENTO, Daniel (Coord.). Direitos Sociais: Fundamentos, Judicialização e Direitos Sociais em Espécie. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2008.


    BITENCOURT, Caroline Müller. Controle jurisdicional de políticas públicas. Porto Alegre: Nuria Fabris Editora, 2013.


    BONAVIDES, Paulo. Curso de direito constitucional. São Paulo: Malheiros, 2018.


    BRASIL. [Constituição (1824)]. Constituição Política do Império do Brazil, de 25 de março de 1824. Manda observar a Constituição Política do Império, offerecida e jurada por Sua Majestade o Imperador. Coleção de Leis do Império do Brasil-1824, p. 7, vol. 1, Rio de Janeiro, 22 abr. 1824. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao24.htm. Acesso em: 20 maio 2021.


    BRASIL. [Constituição (1934)]. Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil, de 16 de julho de 1934. Nós representantes do povo brasileiro, pondo a nossa confiança em Deus, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para organizar um regime democrático, que assegure à Nação a unidade, a liberdade, a justiça e o bem-estar social e econômico, decretamos e promulgamos a seguinte. Diário Oficial da União, Rio de Janeiro, republicado 19 dez. 1935. Disponível em: www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao34.htm. Acesso em: 20 maio 2021.


    BRASIL. [Constituição (1937)]. Constituição dos Estados Unidos do Brasil, de 10 de novembro de 1937. Leis Constitucionais. Diário Oficial da União, Rio de Janeiro, republicado 19 nov. 1937. Disponível em: www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao37.htm. Acesso em: 20 maio 2021.


    BRASIL. [Constituição (1946)]. Constituição dos Estados Unidos do Brasil, de 18 de setembro de 1946. A Mesa da Assembléia Constituinte promulga a Constituição dos Estados Unidos do Brasil e o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nos termos dos seus arts. 218 e 36, respectivamente, e manda a todas as autoridades, às quais couber o conhecimento e a execução desses atos, que os executem e façam executar e observar fiel e inteiramente como neles se contêm. Diário Oficial da União, Rio de Janeiro, republicado 15 out. 1946. Disponível em:www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao46.htm. Acesso em: 20 maio 2021.


    BRASIL. [Constituição (1967)]. Constituição da República Federativa do Brasil, de 24 de janeiro de 1967.O Congresso Nacional, invocando a proteção de Deus, decreta e promulga a seguinte. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 24 jan. 1967. Disponível em: www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao67.htm. Acesso em: 20 maio 2021.


    BRASIL. [Constituição (1988)]. Constituição da República Federativa do Brasil, de 05 de outubro de 1988. Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. Brasília, DF, 05 out. 1988. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em: 20 maio 2021.


    BRASIL. Decreto n. 7.508 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde-SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 26 set. 2011. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/d7508.htm. Acesso em: 25 jun. 2021.


    BRASIL. Decreto n. 10.344 de 8 de maio de 2020. Altera o Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020, que regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para definir os serviços públicos e as atividades essenciais. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 11 maio 2020-Edição extra. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10344.htm. Acesso em: 29 jun. 2021.


    BRASIL. Decreto Legislativo n. 006 de 20 de março de 2020. Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 20 mar. 2020-Edição extra C. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/portaria/DLG6-2020.htm. Acesso em: 29 jun. 2021.


    BRASIL. Fundo das Nações Unidas para a Infância (unicef). Declaração universal dos direitos humanos. Adotada e proclamada pela Assembleia Geral das Nações Unidas (resolução 217 A III), em 10 de dezembro de 1948. Disponível em: https://www.unicef.org/brazil/declaracao-universal-dos-direitos-humanos. Acesso em: 02 jul. 2021.


    BRASIL. Lei n. 1.261 de 31 de outubro de 1904. Torna obrigatória, em toda a República, a vaccinação e revaccinação contra a varíola. Diário Oficial da União, Rio de Janeiro, 2 nov. 1904. Disponível em: https://legislacao.presidencia.gov.br/atos/?tipo=LEI&numero=1261&ano=1904&ato=53b0TPB10MjR1Tf76. Acesso em: 20 jun. 2021.


    BRASIL. Lei n. 2.312 de 3 de setembro de 1954. Normas gerais sobre defesa e proteção da saúde. Diário Oficial da União, Rio de Janeiro, 9 set. 1954. Disponível em:http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/L2312.htm. Acesso em: 05 jul. 2021.


    BRASIL. Lei n. 5.869 de 11 de janeiro de 1973. Institui o Código de Processo Civil. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 17 nov. 1973, republicado 27 jul. 2006. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5869impressao.htm. Acesso em: 25 maio 2022.


    BRASIL. Lei n. 8.080 de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 20 set. 1990. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm. Acesso em: 20 jun. 2021.


    BRASIL. Lei n. 8.142 de 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 31 dez. 1990. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8142.htm. Acesso em: 20 jun. 2021.


    BRASIL. Lei n. 12.401 de 28 de abril de 2011. Altera a Lei nº 8.080, de setembro de 1990, para dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema único de Saúde-SUS. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 29 abr. 2011. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8080.htm. Acesso em: 16 maio 2022.


    BRASIL. Lei n. 13.105 de 16 de março de 2015. Código de Processo Civil. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 17 mar. 2015. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm. Acesso em: 25 maio 2022.


    BRASIL. Lei n. 13.979 de 6 de fevereiro de 2020. Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 07 fev. 2020. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l13979.htm. Acesso em: 25 maio. 2021.


    BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria n. 1.820 de 13 de agosto de 2009. Dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 14 ago. 2009. Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2009/prt1820_13_08_2009.html. Acesso em: 25 jul. 2021.


    BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria MS/GM n. 188 de 3 de fevereiro de 2020. Declara Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV). Diário Oficial da União, Brasília, DF, 04 fev. 2020-Seção Extra:1. Disponível em: https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-188-de-3-de-fevereiro-de-2020-241408388. Acesso em 03 jun. 2021.


    BRASIL. Ministério da Saúde. Sistema único de saúde (SUS): estrutura, princípios e como funciona. Disponível em: https://antigo.saude.gov.br/sistema-unico-de-saude. Acesso em: 25 jul. 2021.


    BRASIL. Ministério da Saúde. Conselho Nacional de Saúde. O SUS. Disponível em: https://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/sus.html. Acesso em: 02 ago. 2021.


    BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. SUS: a saúde do Brasil. 3ª ed. Brasília, DF: Ministério da Saúde, 2011. ISBN 978-85-334-1595-9. Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/sus_saude_brasil_3ed.pdf. Acesso em: 31 jul. 2021.


    BRASIL. Ministério da Saúde. Fundação Nacional de Saúde. Cronologia histórica da saúde pública: Uma visão histórica da saúde brasileira, 2017. Disponível em: http://www.funasa.gov.br/cronologia-historica-da-saude-publica. Acesso em: 30 jun. 2021.


    BRASIL. Ministério da Saúde. Mais Saúde: direito de todos. Diretrizes estratégicas. Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/pacsaude/diretrizes.php. Acesso em: 31 jul. 2021.


    BRASIL. Ministério da Saúde. Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública-COE COVID-19. Plano de contingência nacional para infecção humana pelo coronavírus COVID-19. 3ª ed. Brasília: Editora MS, 2021 (versão eletrônica). Disponível em:https://www.gov.br/saude/pt-br/coronavirus/publicacoes-tecnicas/guias-e-planos/livreto-plano-de-contingencia-espin-coe-26-novembro-2020. Acesso em: 05 dez. 2021.


    BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Guia de vigilância epidemiológica: emergência de saúde pública de importância nacional pela doença pelo coronavírus 2019-covid-19. Brasília: Ministério da Saúde, 2022. ISBN 978-65-5993-025-8. Disponível em: file:///C:/Users/franc/Downloads/Guia%20de%20Vigil%C3%A2ncia%20Epidemiol%C3%B3gica%20Covid-19_%20Emerg%C3%AAncia%20de%20Sa%C3%BAde%20P%C3%BAblica%20de%20Import%C3%A2ncia%20Nacional%20pela%20Doen%C3%A7a%20pelo%20Coronav%C3%ADrus%202019_20.01.2022%20(3)%20(2).pdf. Acesso em: 20 jul. 2022.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal (2. Turma). Agravo regimental em agravo de instrumento n. 734487-PR. Ementa: Direito Constitucional. Direito à saúde. Agravo de instrumento. Implementação de políticas públicas. Ação Civil Pública. Prosseguimento de julgamento. Ausência de ingerência no poder discricionário do Poder Executivo. Artigos 2º, 6º e 196 da Constituição Federal. Relatora: Min. Ellen Gracie. Brasília, DF, 03 ago. 2010. Disponível em: https://stf.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/15809365/agreg-no-agravo-de-instrumento-ai-734487-pr/inteiro-teor-103373799. Acesso em: 10 jul. 2021.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Plenário). Ação direta de inconstitucionalidade nº 3510-DF. Ementa: Constitucional. Ação direta de inconstitucionalidade. Lei de biossegurança. Impugnação em bloco do art. 5º da Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005 (Lei de Biossegurança). Pesquisas com células-tronco embrionárias. Inexistência de violação do direito à vida. Constitucionalidade do uso de células-tronco embrionárias em pesquisas científicas para fins terapêuticos. Descaracterização do aborto. Normas constitucionais conformadoras do direito fundamental a uma vida digna, que passa pelo direito à saúde e ao planejamento familiar [...]. Relator: Min. Ayres Britto. Brasília, DF, 29 maio 2008. Disponível em: https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=611723. Acesso em: 10 jul. 2021.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal (2. Turma). Agravo regimental no recurso especial nº 1076911-DF. Ementa: Recurso extraordinário. Criança de até cinco anos de idade. Atendimento em creche. Educação infantil. Direito assegurado pelo próprio texto constitucional (CF, art. 208, IV, na redação dada pela EC nº 53/2006). Compreensão global do direito constitucional à educação. Dever jurídico cuja execução se impõe ao Poder Público (CF, art. 211, § 2º). O papel do Poder Judiciário na implementação de políticas públicas previstas na Constituição e não efetivadas pelo Poder Público. A fórmula da reserva do possível na perspectiva da Teoria dos Custos dos Direitos: Impossibilidade de sua invocação para legitimar o injusto inadimplemento de deveres Estatais de prestação constitucionalmente impostos ao Poder Público [...]. Relator: Min. Celso de Mello. Brasília, DF, 16 mar. 2018. Disponível em: https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur383157/false. Acesso em: 12 ago. 2021.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal (2. Turma). Embargos de declaração recebidos como recurso de agravo n. 598212-PR. Ementa: Agravo de instrumento. Embargos de declaração recebidos como recurso de agravo. Defensoria Pública. Implantação. Omissão Estatal que compromete e frustra direitos fundamentais de pessoas necessitadas. Situação constitucionalmente intolerável. O reconhecimento, em favor de populações carentes e desassistidas, postas à margem do sistema jurídico, do “direito a ter direitos” como pressuposto de acesso aos demais direitos, liberdades e garantias. Intervenção jurisdicional concretizadora de programa constitucional destinado a viabilizar o acesso dos necessitados à orientação jurídica integral e à assistência judiciária gratuitas [...]. Relator: Min. Celso de Mello. Brasília, DF, 25 mar. 2014. Disponível em: https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur261562/false. Acesso em: 12 ago. 2021.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal (2. Turma). Agravo regimental no agravo de instrumento n. 759.543-RJ. Ementa: Ampliação e melhoria no atendimento à população no Hospital Municipal Souza Aguiar. Dever estatal de assistência à saúde resultante de norma constitucional. Obrigação jurídico-constitucional que se impõe aos Municípios (CF, art. 30, VII). Configuração, no caso, de típica hipótese de omissão inconstitucional imputável ao município do Rio de Janeiro/RJ. Desrespeito à Constituição provocado por inércia Estatal (RTJ 183/818-819). Comportamento que transgride a autoridade da Lei Fundamental da República (RTJ 185/794-796) [...]. Relator: Min. Celso de Mello. Brasília, DF, 17 dez. 2013. Disponível em: https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=5264763. Acesso em: 12 ago. 2021.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Arguição de descumprimento de preceito fundamental n. 45/2004-DF. Ementa: Arguição de descumprimento de preceito fundamental. Ementa: A questão da legitimidade constitucional do controle e da intervenção do Poder Judiciário em tema de implementação de políticas públicas, quando configurada hipótese de abusividade governamental. Dimensão política da jurisdição constitucional atribuída ao Supremo Tribunal Federal. Inoponibilidade do arbítrio estatal à efetivação dos direitos sociais, econômicos e culturais. Caráter relativo da liberdade de conformação do legislador. Considerações em torno da cláusula da “reserva do possível”. Necessidade de preservação, em favor dos indivíduos, da integridade e da intangibilidade do núcleo consubstanciador do “mínimo existencial”. Viabilidade instrumental da arguição de descumprimento no processo de concretização das liberdades positivas (direitos constitucionais de segunda geração). Relator: Min. Celso de Mello, Brasília, DF, 29 abr. 2004. Informativo STF n. 345, 05 maio 2004. Disponível em: http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo345.htm. Acesso em: 15 ago. 2021.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal (2. Turma). Agravo regimental em recurso extraordinário com agravo n. 639.337-SP. Ementa: criança de até cinco anos de idade. Atendimento em creche e em pré-escola. Sentença que obriga o Município de São Paulo a matricular crianças em unidades de ensino infantil próximas de sua residência ou do endereço de trabalho de seus responsáveis legais, sob pena de multa diária por criança não atendida [...]. Dever jurídico cuja execução se impõe ao Poder Público, notadamente ao Município (CF, art. 211, § 2º). Legitimidade constitucional da intervenção do Poder Judiciário em caso de omissão Estatal na implementação de políticas públicas previstas na constituição. Inocorrência de transgressão ao postulado da Separação de Poderes. Proteção judicial de direitos sociais, escassez de recursos e a questão das “escolhas trágicas”. Reserva do Possível, Mínimo Existencial, dignidade da pessoa humana e vedação do retrocesso social [...]. Relator: Min. Celso de Mello. Brasília, DF, 23 ago. 2011. Disponível em: https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=627428. Acesso em: 16 ago. 2021.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal (1. Turma). Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo n. 801676-PE. Ementa: Agravo regimental em recurso extraordinário com agravo. Direito à saúde. Fornecimento pelo Poder Público do tratamento adequado. Solidariedade dos entes federativos. Ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. Não ocorrência. Colisão de direitos fundamentais. Prevalência do direito à vida. Precedentes. Relator: Min. Roberto Barroso. Brasília, DF, 19 ago. 2014. Disponível em: https://stf.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/25260092/agreg-no-recurso-extraordinario-com-agravo-are-801676-pe-stf. Acesso em: 20 ago. 2021.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal (Plenário). Embargo de declaração no recurso extraordinário n. 855.178-SE. Ementa: Constitucional e administrativo. Embargos de declaração em recurso extraordinário com repercussão geral reconhecida. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. Desenvolvimento do procedente. Possibilidade. Responsabilidade solidária nas demandas prestacionais na área da saúde. Desprovimento dos embargos de declaração. Relator: Min. Luiz Fux. Brasília, DF, 23 maio 2019. Disponível em: https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752469853. Acesso em: 20 ago. 2021.


    BRASIL. Superior Tribunal Justiça (2. Turma). Recurso especial n. 1.185.474-SC. Ementa: Administrativo e constitucional. Acesso à creche aos menores de zero a seis anos. Direito subjetivo. Reserva do possível. Teorização e cabimento. Impossibilidade de arguição como tese abstrata de defesa. Escassez de recursos como o resultado de uma decisão política. Prioridades dos direitos fundamentais. Conteúdo do mínimo existencial. Essencialidade do direito à educação. Precedentes do STF e STJ. Relator: Min. Humberto Martins. Brasília, DF, 20 abr. 2010. Disponível em: https://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/9119367/recurso-especial-resp-1185474-sc-2010-0048628-4/inteiro-teor-14265399. Acesso em: 20 nov. 2021.


    BULOS, Uadi Lammego. Direito constitucional ao alcance de todos. 2ª ed. São Paulo: Saraiva, 2010.


    BUZZI, Marco Aurélio Gastaldi. A arte da paz. In: LAGRASTA, Valéria Ferioli; ÁVILA, Henrique de Almeida (Org.). Política judiciária nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesses-10 anos da resolução CNJ nº 125/2010. São Paulo: IPAM, 2020, p. 71-90.


    CAHALI, Francisco José. Curso de arbitragem: mediação, conciliação, resolução CNJ 125/2010. 5ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015.


    CANOTILHO, J.J. Gomes et al. Comentários à Constituição do Brasil. São Paulo: Saraiva, 2018.


    CANOTILHO, J.J. Gomes. Direito Constitucional e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 1998.


    CARLINI, Angélica. Judicialização da saúde pública e privada. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2014.


    CARLOS NETO, Daniel. Judicialização da saúde pública-uma análise contextualizada. 2 ed. ver. e atual. Salvador: Motres, 2019. ISBN: 978-85-95631-52-6. E-book.


    CAVALCANTI, Marcos Ricardo Herszon. Direito à saúde e judicialização: a necessidade de reconstruir consensos ante os avanços científicos e o orçamento público. Belo Horizonte: Conhecimento, 2021. ISBN: 978-65-86529-98-2. E-book.


    CIARLINI, Álvaro Luís de A.S. Direito à saúde-paradigmas procedimentais e substanciais da Constituição. São Paulo: Saraiva, 2013.


    CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ). Justiça em números 2022. Brasília, DF: CNJ, 2022 (Anual). ISBN: 978-65-5972-493-2. Disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2022/09/justica-em-numeros-2022.pdf. Acesso em: 08 set. 2022.


    CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ). Judicialização e sociedade: ações para acesso à saúde pública de qualidade. Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento. Brasília, DF: CNJ, 2021. ISBN: 978-65-5972-013-2. Disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2021/06/Relatorio_Judicializacao-e-Sociedade.pdf. Acesso em: 08 ago. 2021.


    CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ). Judicialização da saúde no Brasil: perfil das demandas, causas e propostas de solução. Brasília, DF: INSPER, 2019. Disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2019/03/66361404dd5ceaf8c5f7049223bdc709.pdf. Acesso em: 08 ago. 2021.


    CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ). I Jornada de direito da saúde. A justiça faz bem à saúde. Enunciados aprovados. Brasília, DF, 2014. Disponível em: https://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/forum-da-saude-3/i-jornada-do-forum-nacional-da-saude/. Acesso em: 02 jul. 2021.


    CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ). CNJ apresenta a gestores municipais plano para prevenir a judicialização da saúde, Brasília, DF, 01 jul. 2021. Agenda CNJ Notícias. Disponível em: https://www.cnj.jus.br/cnj-apresenta-a-gestores-municipais-plano-para-prevenir-a-judicializacao-da-saude/. Acesso em: 01 ago. 2022.


    CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ). Magistrados devem buscar soluções consensuais em litígios da área da saúde. Brasília-DF, 16 de jun. 2021. Agenda CNJ Notícias. Disponível em: https://www.cnj.jus.br/magistrados-devem-buscar-solucoes-consensuais-em-litigios-da-area-da-saude/. Acesso em: 03 ago. 2022.


    CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ). Manual de mediação judicial. 6ª ed. Brasília: CNJ, 2016. Disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2015/06/f247f5ce60df2774c59d6e2dddbfec54.pdf. Acesso em: 02 jun. 2022.


    CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ). Resolução n. 125, de 29 de novembro de 2010. Dispõe sobre a Política Judiciária Nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesses no âmbito do Poder Judiciário e dá outras providências. Brasília, DF. Disponível em: https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/156. Acesso em: 30 maio 2022.


    CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ). Recomendação n. 100, de 16 de junho de 2021. Recomenda o uso de métodos consensuais de solução de conflitos em demandas que versem sobre o direito à saúde. Brasília/DF. Disponível em: https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3988. Acesso em: 12 jun. 2022.


    COMPARATO, Fábio Konder. A afirmação histórica dos direitos humanos. 7ª ed. ver. e atual. São Paulo: Saraiva, 2010.


    CORVINO, Juliana Diniz Fonseca. A crise do sitema único de saúde e o fenômeno da judicialização da saúde. Rio de Janeiro: Gramma, 2018. ISBN:978-85-596-8270-0. E-book.


    COSTA, André Luis Batista da. Judicialização das políticas públicas de saúde no Brasil: Interferência judicial indevida ou consequência da má gestão? Belo Horizonte: Dialética, 2021. ISBN: 978-65-252-0158-0. E-book.


    CUNHA, Leonardo Carneiro da. A Fazenda Pública em juízo. 13 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2016.


    DEFENSORIA DO ESTADO DO PIAUÍ. Defensores públicos são empossados como membros da CâmaraSUS. Boletim. Teresina, 28 jan. 2019. Disponível em: http://www.defensoria.pi.def.br/defensores-publicos-sao-empossados-como-membros-da-camarasus/. Acesso em: 08 jun. 2022.


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    
  

OEBPS/Fonts/MyriadPro-BoldIt.ttf


OEBPS/Fonts/MyriadPro-It.ttf


OEBPS/Fonts/MinionPro-Regular.ttf


OEBPS/Fonts/MyriadPro-Regular.ttf


OEBPS/Fonts/MinionPro-BoldIt.ttf


OEBPS/Fonts/MyriadPro-Bold.ttf


OEBPS/Fonts/MinionPro-Bold.ttf


OEBPS/Fonts/MinionPro-It.ttf


OEBPS/Images/capa.jpg
|

N/ AN AY N AYAY NS
AY AYAYA 'AY A YA YA N
AY AR Y AY / (WA A Y 4
NININS I\ / A NY 4
1 ’\(\l o \ YAV AYAY/
A Y. Vi 'AY AV ANMYA YA
l TAY AV A s A YA
W N N PN\ 4
\ |\ ’ L) Y ' \ ’ \‘
A 7 4 .//' VA g0 9
A XAY
CEJUSC-Saude“ A
L ) s
no Plam i
Uma possibilidade de resolugao )
adequada dos conflitos da satde el \ 4
um caminho diverso a Judlaallzagao g
AV
Q
N\ !
LUCICLEIDE PEREIRA BELO )
) 13
> DIALETICA -
Ny





